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INDICAÇÃO N.º 0307/2006 
(INDICA AO GOVERNADOR DO ESTADO, CLAUDIO 
LEMBO, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
PROVIDÊNCIAS VISANDO O REAJUSTE DO AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO A TODOS OS SERVIDORES ESTADUAIS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
Considerando que os Servidores Públicos Estaduais têm direito desde 1.991, 

a receber a receber o AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, desde que, os seus vencimentos não ultrapassem 
l41 unidades fiscais do Estado; 

Considerando ainda que este benefício desde o dia 1º/ de julho de 2000., é 
tão somente de R$ 4,OO (quatro reais); 

Considerando que sem dúvida alguma, nesses quase 06 seis anos.,  
evidentemente o valor cobrado por uma refeição, em qualquer restaurante do Brasil, foi 
devidamente reajustado, suplantando em muito este valor; 

Considerando que quando foi criado o AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, 
em 1º de julho de 2000, o valor de R$ 4,00 (quatro reais), já era pouco, imagine R$ 4,00 
(quatro reais) reais nos dias atuais,  o auxílio alimentação é um auxílio praticamente 
irrisório, insignificante e tão apenas simbólico; 

Considerando ainda, que quando se trata de professores da rede 
estadual do estadual, muitos destes professores são obrigados a ministrarem aulas em várias 
escolas, para poderem completar suas jornadas de trabalho e muitas das vezes, não 
conseguem com o valor atual do tíquete a quem têm direito,  que fazer uma refeição, que 
realmente supra suas necessidades diárias de calorias, para o bom desempenho de suas 
atividades educacionais; 

Considerando que fator semelhante ocorrem com outras carreiras do 
funcionalismo público estadual, à exemplo dos policiais civis e militares., que estão 
indignados e pasmos com o valor do tíquete alimentação de tão somente R$ 4,00 (quatro 
reais), 

Estas são as razões pela qual indicamos ao EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO., para que seja determinada às autoridades 
competentes à elaboração de estudos e adoção de providências urgentes., visando o reajuste 
do TIQUETE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
ESTADUAIS, elevando para patamares adequados com a realidade dos tempos atuais. 

   Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de Julho de 2006. 
 
 
  ALCIDES PELICER 

  PELICER 

  VEREADOR 
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